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Organização das EFS dos Países do Mercosul e Associados
NORMAS DE AUDITORIA DA EFSUL
NA 1000 – NORMAS GERAIS 
A NA 1000 define os objetivos gerais e específicos destas normas e a sua aplicabilidade pelas entidades que congregam a Organização das Entidades Fiscalizadoras Superiores dos Países do Mercosul e Associados, doravante denominada EFSUL. Estabelece ainda o propósito das auditorias, as competências e os poderes da entidade quanto à realização de auditorias e à execução dos achados, bem como os requisitos de independência da instituição.

1100 – Objetivos 

Esclarecer o papel, as responsabilidades e os poderes da EFSUL e dos seus membros na realização de sua ação fiscalizadora.

Estabelecer os princípios básicos para a definição de procedimentos e práticas de auditoria, nas suas diversas áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, e que possam ser adaptados em função das características institucionais, legais e circunstanciais de cada EFS-membro da EFSUL.
Criar diretrizes e requisitos mínimos para o desempenho da auditoria, que representem uma base comum a ser adotada por todas as EFS que compõem a EFSUL, servindo como referência de qualidade para os trabalhos de auditoria.

Orientar os profissionais de controle externo e de auditoria no exercício de suas funções e responsabilidades e fomentar o aprimoramento da atividade de controle externo das EFS.
Harmonizar conceitos e padronizar a metodologia utilizada pelas EFS, nas várias áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos.

Oferecer referências para fixação de critérios objetivos e claros de avaliação da qualidade do trabalho de auditoria, assim como dos profissionais que a realizam e das próprias EFS.
1200 - Aplicabilidade

As disposições e orientações contidas nestas normas de auditoria são aplicáveis:
· À auditoria realizada pelas EFS que compõem a EFSUL, nas suas várias áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, inclusive aos exames de caráter limitado e especial.
· Tanto às auditorias executadas pelas EFS nos organismos de administração do Mercado Comum e dos fundos comunitários quanto nos órgãos da administração direta, indireta, empresas supranacionais, programas, projetos, atividades, ações, áreas, processos, sistemas e demais transações no âmbito de cada país que envolvam, direta ou indiretamente, recursos comunitários, em qualquer esfera de governo e nas entidades privadas.

Nos trabalhos de auditoria de interesse da EFSUL deve ser feita menção explícita à aplicação destas normas pelos auditores ou justificada a sua inobservância parcial.
A EFS e os auditores devem avaliar o grau de conformidade destas normas de auditoria com o exercício de sua competência legal e com as suas normas próprias. Em caso de aparente conflito, a EFS e os auditores deverão decidir pela inobservância parcial das presentes normas, sem prejuízo da justificativa de que trata o item anterior. 
1300 – Propósito e Escopo da Auditoria
Ao efetuar as suas auditorias, a EFSUL procura alcançar os seguintes objetivos globais:

- assegurar a correta e regular gestão dos recursos públicos e comunitários no âmbito do bloco regional, em prol de uma regular e efetiva aplicação dos orçamentos do MERCOSUL; e
- contribuir para a promoção e o aprofundamento do processo de integração regional, incentivando a competitividade, reduzindo as assimetrias e estimulando a coesão social entre os Estados-parte.
Ao efetuar as suas auditorias, a EFSUL tem os seguintes objetivos específicos:
- verificar o cumprimento da legislação e das normas pelos órgãos e entidades públicos nacionais e supranacionais envolvidos com a gestão de recursos comunitários no âmbito do bloco regional.

- verificar se as demonstrações contábeis oficiais e outros informes representam uma visão fiel e justa das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais.

- analisar os objetivos, natureza e forma de operação dos órgãos e entidades executores das políticas, programas e orçamentos do Mercosul.

- avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os aspectos de economicidade, eficiência e eficácia.

- avaliar os resultados dos programas ou, ainda, de atividades, projetos e ações específicas, sob os aspectos de efetividade e de equidade.

- auxiliar e, quando necessário, orientar os gestores dos programas e finanças comunitárias, de forma a tornar mais eficazes os procedimentos de controles internos, melhorar a gestão dos recursos e resguardar os interesses da sociedade.

A Organização realizará, por iniciativa própria ou por solicitação do PARLASUL, auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, tendo como beneficiários:

a) os órgãos integrantes da estrutura institucional do MERCOSUL;

b) os Parlamentos de cada país;

c) os órgãos e unidades técnicas e administrativas do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL – Focem e demais fundos constituídos no âmbito do MERCOSUL;

d) os responsáveis pelos órgãos e entidades no âmbito de cada país vinculados direta ou indiretamente com recursos comunitários, em qualquer esfera de governo.   

A fiscalização exercida pela EFSUL abrange as dimensões contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do MERCOSUL, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.

1400 – Execução da Auditoria e dos Achados
Tipos de Auditoria

O escopo da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do MERCOSUL abrange as auditorias de conformidade e as operacionais.

A auditoria de conformidade tem como objetivos principais:
- Certificar que as entidades responsáveis cumpriram sua obrigação de prestar contas, o que inclui o exame e a avaliação dos registros orçamentários, financeiros e patrimoniais e a emissão de parecer sobre as demonstrações contábeis.

- Auditar os sistemas e as operações financeiras, incluindo o exame da observância às disposições legais e regulamentares aplicáveis.

- Auditar o sistema de controle interno e as funções das auditorias interna e externa sobre a execução dos programas e projetos e as contas dos Fundos.

- Verificar a probidade e a adequação das decisões administrativas adotadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública, assim como pelos demais responsáveis por bens, valores e dinheiros.
- Informar sobre quaisquer outros assuntos, decorrentes ou relacionados com a auditoria, que a EFSUL considere necessário revelar.

A auditoria operacional preocupa-se em verificar a economia, a eficiência e a eficácia dos órgãos e entidades da Administração Pública, bem como a efetividade e a equidade das ações governamentais, e tem como principais objetivos avaliar se:

- A administração desempenha suas atividades com economia, de acordo com princípios, práticas e políticas administrativas corretos.

- os recursos humanos, materiais, financeiros, tecnológicos e de qualquer outra natureza são utilizados com eficiência, inclusive os sistemas de informação.
- os procedimentos de mensuração, controle e avaliação de desempenho e de resultados são adequados e aplicados de forma sistemática pelos órgãos e entidades da Administração. 

Além dos dois tipos básicos ou abordagens de auditoria – conformidade e operacional – a EFSUL pode realizar auditorias especiais, com o objetivo de examinar fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, para atender a solicitação de uma autoridade competente no âmbito do bloco regional.

Formas de execução da auditoria

As auditorias poderão ser realizadas pelas EFS-membro da EFSUL de forma individual ou integrada.

As auditorias individuais serão executadas por uma ou mais EFS, com seu pessoal próprio, no âmbito de cada país, mediante coordenação da EFSUL. Neste caso, as auditorias seguirão planificação e programa organizados de forma centralizada, seguindo procedimentos padronizados, que facilitem a consolidação dos resultados das auditorias em um relatório geral.    
As auditorias integradas serão realizadas conjuntamente por auditores de EFS distintas, mediante planejamento comum e supervisão da EFSUL.
Acesso aos documentos e informações
As auditorias serão executadas pelas EFS segundo as presentes normas de auditoria e de acordo com as prerrogativas e poderes estabelecidos na legislação interna de cada país.

Aos auditores, quando devidamente credenciados para o exercício das auditorias coordenadas e integradas, devem ser asseguradas as seguintes prerrogativas:

I – livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição da EFS;

II – acesso a todos os processos, documentos e informações necessários à realização de seu trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos de processamento de dados, que não poderão ser sonegados, sob qualquer pretexto;

III – competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos e entidades, os documentos e informações desejados, fixando prazo razoável para atendimento.

No caso de obstrução ao livre exercício de auditoria, ou de sonegação de processo, documento ou informação, devem ser adotadas as medidas cabíveis, conforme as prerrogativas estabelecidas na legislação de cada EFS, bem como registradas em relatório de auditoria as limitações impostas ao escopo e à extensão da auditoria.

Quando a limitação for imposta por órgãos integrantes da estrutura institucional do MERCOSUL e unidades técnicas e administrativas do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL – Focem e demais fundos constituídos no âmbito do MERCOSUL, a EFSUL deverá decidir quanto à comunicação dos fatos ao Parlamento do MERCOSUL.

Execução dos achados

As EFS e os auditores deverão dar conhecimento, por escrito, dos achados de auditoria aos gestores responsáveis, no decorrer das auditorias ou ao seu final, solicitando as justificativas e os comentários pertinentes, dentro de um prazo estabelecido na legislação de cada país ou, na ausência de regulamentação específica, em prazo razoável para atendimento.

Caso as organizações auditadas não apresentem as justificativas e os comentários, no prazo solicitado, sem prejuízo das medidas previstas na legislação de cada país, tal fato deve ser registrado em relatório de auditoria. 
A EFSUL comunicará às autoridades competentes o resultado das auditorias que

realizar, para conhecimento de suas conclusões e implementação das recomendações, quando for o caso.

1500 – Independência e autonomia 
A EFSUL deve ser independente dos entes públicos auditados, exercendo suas atividades de fiscalização e controle livre de interferências política, financeira ou administrativa e com autonomia na escolha da metodologia de trabalho, na determinação da programação e do escopo dos exames, na execução dos trabalhos e na comunicação dos resultados.

Para efeito destas normas entende-se por independência e autonomia:

Independência: a postura imparcial, isenta e livre de interferências que a EFSUL deve exercer no desenvolvimento de seus trabalhos de auditoria e na comunicação de suas opiniões e conclusões.

Autonomia: a capacidade própria que a EFSUL dispõe para programar, executar e comunicar o resultado dos seus trabalhos de auditoria.
A EFSUL deve manter um adequado grau de independência, tanto em relação aos órgãos e entidades auditados, como ao Parlamento do Mercosul. A independência da EFSUL é essencial para a execução da auditoria e para a credibilidade dos seus resultados.
O estreito vínculo de cooperação entre o Parlamento do Mercosul e a EFSUL no exercício do controle externo não deve comprometer a independência e autonomia da organização na aplicação de suas competências.
A EFSUL deve possuir liberdade para estabelecer prioridades e programar seu trabalho de acordo com suas competências e objetivos e também adotar metodologias apropriadas às auditorias a serem realizadas.
Para preservação de sua independência, é facultado à EFSUL recusar qualquer proposta dos organismos de administração do Mercado Comum e dos fundos comunitários, bem como do PARLASUL, para a realização de auditorias em certos assuntos que julgue incompatível com suas atribuições e responsabilidades, bem como das EFS dos países membros, ou ainda, com a sua programação de trabalho.
A EFSUL deve divulgar amplamente o resultado de suas ações e das EFS dos países membros, inclusive em meio eletrônico e com a publicação de sumários executivos, ressalvadas as situações em que o sigilo se faça necessário.
NA 2000 – NORMAS RELATIVAS AOS PROFISSIONAIS DE AUDITORIA 
O exercício da atividade de controle externo público está sujeito a princípios básicos que o profissional de auditoria tem o dever de observar e cumprir nas suas relações com os órgãos e entidades auditados, com o parlamento, com os colegas de profissão e com o público em geral.

A NA 2000 diz respeito às qualificações e obrigações inerentes ao próprio profissional que exerce atividades de auditoria por solicitação e no interesse da EFSUL, dispondo sobre Ética e Integridade; Independência e Objetividade; Competência Técnico-Profissional; Zelo e Responsabilidade Profissional e Sigilo Profissional.   

2100 – Ética e Integridade

O profissional que exerça atividades de auditoria no interesse da EFSUL deve respeitar e cumprir as normas de ética profissional vigente na EFS a qual pertence e proceder com honestidade, probidade e tempestividade, mantendo uma conduta profissional adequada que assegure credibilidade e confiança. Conforme dispõe o Código de Ética da Intosai (ISSAI 30), para sustentar a confiança pública, a conduta dos auditores deve ser irrepreensível e estar acima de qualquer suspeita.

No exercício da auditoria, o profissional não poderá, direta ou indiretamente, receber remunerações, proventos ou recompensas de qualquer natureza de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, direta ou indiretamente interessadas em seu trabalho, exceto seus vencimentos e demais vantagens oficiais concedidas pela EFS a qual pertença.

Ao ser designado para a realização de auditoria, o profissional de auditoria deverá, previamente, mediante adequada avaliação, julgar a viabilidade técnica de sua execução, em termos de prazos, disponibilidade de elementos comprobatórios e da extensão e complexidade dos exames de auditoria, assegurando-se de que seu trabalho reúne condições de satisfatório desempenho técnico.
O auditor deve manter absoluta imparcialidade e isenção na execução da auditoria, interpretação dos fatos e nas suas conclusões e opiniões, sendo-lhe vedado, sob qualquer pretexto, condições e vantagens, tomar partido na interpretação dos fatos, na disputa de interesses, nos conflitos de partes ou em qualquer outro evento.
O auditor deve tratar as autoridades, os responsáveis pelos órgãos e áreas auditados, os colegas de trabalho e demais pessoas com quem se relacionar em função do trabalho, com urbanidade, cortesia, respeito, educação e consideração, inclusive quanto às possíveis limitações pessoais. 
2200 - Independência e Objetividade
A independência da entidade auditada e de outros grupos de interesse externos é indispensável para os auditores. Isso significa que os auditores devem se comportar de maneira a não comprometer a sua independência (Intosai: ISSAI 30).

O profissional que exerça atividades de auditoria no interesse da EFSUL deve ser independente, não podendo deixar-se influenciar por fatores estranhos, por preconceitos ou quaisquer outros elementos materiais, econômicos ou afetivos que resultem em perda, efetiva ou aparente, de sua independência. A independência permite ao auditor exercer julgamento imparcial, isento e sem tendenciosidade.

Os profissionais de auditoria são independentes quando podem exercer suas funções livre e objetivamente. A independência situa-se não apenas no livre e irrestrito acesso a informações, documentos e dependências dos entes auditados, mas, principalmente, na liberdade de programar seus trabalhos, executá-los e comunicar os resultados consoante sua livre iniciativa, sem quaisquer tipos de interferências.
O auditor deve adotar atitudes e procedimentos objetivos e imparciais, em particular, nas instruções e relatórios que deverão ser tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizadas de acordo com as presentes normas, observadas as normas de cada EFS-membro da EFSUL.
O auditor deve manter neutralidade no exercício profissional, conservando sua independência em relação às influências político-partidária, religiosa ou ideológica, de modo a evitar que estas venham a afetar – ou mesmo que possam dar a impressão de afetar – a sua capacidade de desempenhar com imparcialidade suas responsabilidades profissionais.

Deve-se evitar a designação de profissional para exercer auditoria de interesse da EFSUL que manteve ou mantém relacionamento, profissional ou pessoal, com a entidade auditada, de forma a prejudicar, de fato ou na aparência, o julgamento objetivo, imparcial e independente do auditor.
2300 - Competência Técnico-Profissional
Qualquer que seja a natureza da auditoria, ela deve ser executada por profissionais cuja formação e experiência correspondam à natureza, escopo e complexidade dos trabalhos a serem realizados.
O profissional de auditoria, para assumir a responsabilidade por um trabalho a ser executado, deve ter conhecimento das entidades, programas, projetos ou ações a serem auditadas, de forma suficiente para que seja possível identificar e compreender a transações realizadas e as práticas e normas aplicadas, que possam ter efeito relevante sobre o objeto auditado e os objetivos da auditoria.
O profissional de auditoria deve recusar os serviços sempre que reconhecer não estar adequadamente capacitado para desenvolvê-los, contemplada a possibilidade da utilização de especialistas em outras áreas, em face da especialização requerida e dos objetivos da auditoria.
Os profissionais de auditoria devem aprimorar seu conhecimento e sua capacidade técnica mediante um adequado programa de educação contínua. O auditor tem a responsabilidade primária de continuar seu desenvolvimento técnico, a fim de se manterem devidamente atualizados e capacitados.

A EFSUL, por intermédio de suas EFS-membro e de sua Secretaria Executiva, deve incentivar a criação de foros de discussão técnica, promover a gestão do conhecimento em seu sítio na rede mundial de computadores e identificar oportunidades de capacitação para os técnicos e auditores de cada EFS, envolvidos com os trabalhos de interesse da organização.   

2400 - Zelo e Responsabilidade Profissional
O profissional que exerça atividades de auditoria no interesse da EFSUL deve demonstrar e aplicar o máximo de cuidado e zelo no exercício de sua atividade.
O zelo exige a aplicação dos mesmos conhecimentos e atitudes pelo profissional de auditoria governamental prudente, de bom senso e competente, em circunstâncias iguais ou semelhantes. Ao conduzir os seus trabalhos, o profissional de auditoria deve executá-los de forma competente e adequada, observando as normas e procedimentos profissionais em vigor.
O zelo profissional deve determinar sempre a abrangência e a profundidade dos exames a serem efetuados e, portanto, deve se fazer presente a partir da programação dos trabalhos do profissional de auditoria governamental.

O zelo profissional implica cuidado e competência razoáveis, não infalibilidade. Não se exige do profissional de auditoria governamental zeloso que faça exames e verificações pormenorizadas de todas as transações e eventos, mas, sim, que os realizem, em grau e extensão razoáveis e em conformidade com as normas de auditoria. Por esses motivos, o auditor não pode garantir, com absoluta segurança, que não haja práticas inadequadas ou inobservâncias de normas ou princípios. Não obstante, a possibilidade dessas ocorrências relevantes ou de inobservâncias deve ser levada em consideração, sempre que o profissional de auditoria planejar e executar um trabalho.

Quando o profissional de auditoria governamental tem motivos razoáveis para suspeitar de fraudes ou irregularidades intencionais, deve informar aos interessados pela auditoria, fazendo recomendações para que se apure o que for necessário nas circunstâncias. 

O auditor terá sempre presente que os atos da Administração Pública devem pautar-se pelos princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, equidade, ética e respeito ao meio ambiente, compatíveis com a lisura das transações e a proteção da coisa pública.
O objetivo de um exame de auditoria governamental é expressar uma opinião ou emitir comentários sobre a adequação da matéria examinada e, portanto, não é destinado especificamente a detectar erros, fraudes e outras irregularidades. Entretanto, ao efetuar seus exames e ao expressar sua opinião ou comentários, o profissional de auditoria governamental deve estar alerta à possibilidade da existência daqueles, que em alguns casos podem ser de tal grandeza que afetem a posição patrimonial, econômica e financeira, assim como as questões operacionais do ente público em exame.
No caso de descoberta de irregularidade, cabe ao profissional de auditoria governamental estudar sua materialidade ou relevância e os possíveis efeitos em relação aos resultados das transações auditadas, para a adequada fundamentação das suas conclusões e para a determinação da melhor forma de sua comunicação e divulgação.
Ao planejar e executar os exames, a equipe técnica deve ter em conta que a informação obtida durante a auditoria pode ser enganosa ou incorreta.

A responsabilidade do profissional de auditoria governamental não será modificada quando outros profissionais de controle contribuírem para a realização dos trabalhos ou quando utilizar especialistas legalmente habilitados como forma de contribuir para a realização de seu trabalho, mantendo-se integral a sua responsabilidade profissional.
2500 - Sigilo Profissional

Auditores não devem revelar a terceiros informações obtidas no processo de auditoria, seja oralmente ou por escrito, exceto para cumprir as responsabilidades legais ou de outra natureza que correspondam ao mandato da EFS, como parte dos procedimentos normais desta, em conformidade com as leis pertinentes (Intosai: ISSAI 30).
O auditor deve manter, respeitar e assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante o seu trabalho, nunca divulgando-as para terceiros sem a autorização expressa do ente auditado, salvo quando houver obrigação legal ou judicial de fazê-lo. 

O auditor é obrigado a utilizar os dados e as informações do seu conhecimento exclusivamente na execução dos serviços que lhe foram confiados, salvo determinação legal ou judicial.
O auditor deve manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, documentos extraídos de sistemas informatizados, exibição, gravação e transmissão de dados em meios eletrônicos, a fim de que deles não venham tomar ciência pessoas não autorizadas pela EFS ou pela EFSUL.
O dever de manter sigilo continua depois de terminados os
trabalhos e publicados os resultados pela EFSUL, bem como após o término do vínculo empregatício estatutário ou funcional do auditor com a EFS respectiva.
NA 3000 – NORMAS DE EXECUÇÃO DAS AUDITORIAS
O trabalho de auditoria no interesse da EFSUL é realizado em cinco etapas principais: seleção, planejamento, execução, relatório e acompanhamento. O objetivo dessa norma é estabelecer os critérios gerais que o auditor deve seguir na busca de evidências de auditoria, visando a alcançar o objetivo específico de cada auditoria.

A NA 3000 compreende disposições sobre: Seleção de objetos de auditoria; Planejamento dos trabalhos; Avaliação de controles internos e riscos; Obtenção de evidências e achados; Técnicas de auditoria e Documentação de auditoria.
3100 - Seleção de objetos de auditoria

O processo de seleção do objeto de auditoria é o primeiro estágio do ciclo de auditoria. Sua importância reside na definição de um objeto que ofereça oportunidade para a realização de um trabalho que contribua para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos comunitários do Mercosul e forneça à sociedade opinião independente sobre o desempenho da atividade pública no âmbito do bloco regional.  
O processo de seleção é necessário porque o campo de atuação do controle externo é muito amplo, se comparado aos seus recursos, que são limitados. Para decidir o que auditar, é necessário estabelecer critérios, visando orientar a aplicação de recursos e aumentar a probabilidade de selecionar objetos de auditoria que tragam oportunidade de realizar trabalhos significativos (ISSAI 200/1.21, 2001).
O processo de seleção de um objeto de auditoria deve estar integrado simultaneamente ao planejamento estratégico e ao plano de ação da EFSUL, no sentido de que as auditorias a serem realizadas guardem compatibilidade com as estratégias e prioridades definidas pela organização e suas EFS-membro.

Além da conformidade com as estratégias, a seleção de objetos de auditoria deve ser feita com base em critérios adequados e consistentes, para que as escolhas realizadas sejam justificadas mediante alguma fundamentação, mesmo sendo a opinião qualificada de grupo de profissionais.    
O principal critério de seleção é a capacidade de a auditoria agregar valor, por meio de sua contribuição para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos comunitários do Mercosul e para a promoção e o aprofundamento do processo de  integração regional, incentivando a competitividade, reduzindo as assimetrias e estimulando a coesão social entre os Estados-parte.
É prática comum que a seleção de objetos de auditoria seja baseada em riscos, embora outros critérios possam ser adotados. De acordo com essa perspectiva, os programas, projetos, órgãos, entidades e operações a serem auditados devem ser aqueles que apresentem maior significância e resultem na redução dos riscos.   
Objetos de maior significância são aqueles identificados em função de fatores de risco, materialidade, relevância e oportunidade. 
3200 – Planejamento dos trabalhos
Segundo a Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (Intosai), o planejamento deve ser realizado de modo a assegurar que uma auditoria de alta qualidade seja conduzida de maneira econômica, eficiente, efetiva e com tempestividade (ISSAI 3000/3.3, 2004).
Os trabalhos de auditoria da EFSUL devem ser planejados consoante a competência legal da EFS-membro e de acordo com estas normas.
Entende-se por planejamento da auditoria a etapa de trabalho na qual o auditor define a estratégia de execução dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames, determinando os prazos de execução de cada etapa, a equipe de profissionais e outros recursos necessários para que os trabalhos de auditoria sejam eficientes e eficazes, e realizados com qualidade, no menor tempo e com o menor custo possível.

O gerente responsável pela supervisão da auditoria no âmbito de cada EFS deve assegurar que o tempo disponível para o planejamento seja suficiente para a consecução dos objetivos desta etapa, de forma a garantir os seguintes aspectos básicos:

- nível de detalhamento suficiente, de modo a maximizar a relação entre o provável benefício da auditoria e o seu custo total;

- obtenção e análise das informações disponíveis e necessárias sobre o objeto auditado, inclusive quanto aos sistemas informatizados e aos controles internos a ele associados;

- suficiente discussão, no âmbito da equipe de auditoria e entre esta e o supervisor, a respeito da definição do escopo, dos procedimentos e técnicas a serem utilizados;

- teste e revisão dos formulários, questionários e roteiros de entrevista, a serem utilizados na fase de execução.

Análise preliminar do objeto auditado
A análise preliminar consiste no levantamento de informações relevantes sobre o objeto auditado, que permita ao auditor identificar e compreender o ambiente de controle, as operações e as práticas de gestão que, em sua opinião, possam ter influência significativa sobre o objeto da auditoria, sobre o seu exame e sobre o relatório de auditoria. A análise preliminar fornece ao auditor conhecimento necessário à formulação das questões que serão examinadas pela auditoria e dos procedimentos mais adequados.

A compreensão do objeto da auditoria permite identificar riscos e pontos críticos existentes e é indispensável à definição do objetivo e do escopo da auditoria. É importante assegurar que os aspectos centrais do objeto auditado tenham sido investigados, documentados e compreendidos.

A análise preliminar do objeto será realizada pelos auditores mediante levantamento de informações junto a fontes internas e externas à EFS, tais como sistemas informatizados, cadastros existentes na própria EFS, legislação e normas específicas, contas dos últimos exercícios, auditorias anteriores, órgãos de controle interno, o próprio órgão/entidade auditado, notícias veiculadas na mídia, trabalhos acadêmicos publicados e levantamentos anteriores sobre o objeto da auditoria. 
O auditor deve aplicar procedimentos analíticos a fim de conhecer melhor a entidade ou atividade auditada e identificar as potenciais áreas de risco.
A extensão e o nível de detalhamento dos dados que serão coletados devem levar em consideração a natureza do objeto investigado, o tempo e os recursos dos quais a equipe dispõe.

Elaboração do plano e do programa de auditoria
Procedida à análise preliminar do objeto, o auditor terá condições de elaborar e documentar um plano global de auditoria que descreva o objetivo e o escopo da auditoria, as principais questões que precisam ser investigadas e respondidas, a natureza das evidências a serem obtidas, os métodos utilizados para sua obtenção e a base da sua avaliação. O plano de auditoria deve também incluir um cronograma de execução dos trabalhos e de elaboração do relatório da auditoria, bem como um orçamento do custo da auditoria. O plano de auditoria deve ser elaborado de forma sucinta e aprovado pelo gerente supervisor da auditoria no âmbito da EFS e pela Secretaria Executiva da EFSUL.
O auditor deve elaborar e documentar um programa de auditoria que defina a natureza, a extensão e a época dos procedimentos de auditoria previstos para implementar o plano global de auditoria. O programa de auditoria deve focar todos os objetivos previstos para a auditoria e os riscos significativos que foram identificados. Antes do início dos testes de auditoria, o programa deve ser aprovado pelo gerente supervisor da auditoria no âmbito da EFS e pela Secretaria Executiva da EFSUL. O programa de auditoria auxilia a equipe na realização da auditoria e permite ao gerente ou diretor de auditoria gerir e controlar a sua execução. Consequentemente, deve ser suficientemente pormenorizado para atingir esses objetivos.

Nas auditorias de interesse da EFSUL, para facilitar as ações articuladas entre as EFS e a coordenação dos trabalhos, deve-se elaborar a matriz de planejamento, que sintetiza em um documento os principais aspectos do plano e do programa de auditoria. É uma ferramenta de auditoria que torna o planejamento mais sistemático e dirigido, facilitando a comunicação de decisões sobre metodologia e auxiliando a condução dos trabalhos de campo. O Apêndice apresenta o modelo

de matriz de planejamento empregado nas auditorias de interesse da EFSUL e detalha cada um dos elementos que compõem a matriz de planejamento.
O planejamento da auditoria é um processo dinâmico. A fim de atingir os objetivos da auditoria, pode ser necessário fazer alterações no plano inicial à medida que a auditoria se desenvolve. Da mesma forma, a matriz de planejamento é um instrumento flexível e o seu conteúdo pode ser atualizado ou modificado pela equipe à medida que o trabalho de auditoria progride.

3300 - Avaliação de controles internos e riscos

A equipe deve realizar investigação preliminar dos controles internos e dos sistemas de informação considerados significativos no contexto da auditoria. Nas auditorias de conformidade, o exame da confiabilidade da base informativa e dos controles internos deve enfatizar os aspectos que possam comprometer a confiabilidade das informações financeiras e/ou a legalidade das operações. Nas auditorias operacionais, o exame da confiabilidade da base informativa e dos controles internos deve enfatizar os aspectos que possam comprometer a efetividade e/ou a eficiência das operações.

O auditor deve adquirir um conhecimento suficiente dos sistemas de informação e de controle interno para planejar a auditoria e conceber uma abordagem de auditoria eficiente e eficaz. O auditor deve utilizar seu julgamento profissional para avaliar o risco de auditoria e definir procedimentos de auditoria que garantam a sua redução a um nível suficientemente baixo para ser aceitável. O risco de auditoria consiste na possibilidade de o auditor chegar a conclusões equivocadas ou incompletas. 
Quanto menor a confiabilidade da base informativa e dos controles internos, maior será o risco de ocorrência de falhas, irregularidades ou não alcance de resultados, obrigando o auditor a ampliar a extensão dos procedimentos substantivos a serem aplicados, com o objetivo de obter mais evidências ou provas de auditoria.

O auditor deve documentar nos seus papéis de trabalho:

- o conhecimento adquirido dos sistemas de informação e de controle interno da entidade; e

- a sua avaliação da confiabilidade do controle interno.

A extensão do exame e a avaliação do controle interno dependem dos objetivos da auditoria e do grau de exatidão pretendido.

O auditor deve informar os órgãos de gestão da entidade auditada acerca de qualquer deficiência identificada nos seus sistemas de controle interno, apresentando recomendações objetivas para a sua melhoria. O momento e a forma desta comunicação dependerão da natureza e gravidade da deficiência descoberta e do tipo de auditoria adotado. 
3400 - Obtenção de evidências e achados de auditoria
Para atingir os objetivos do trabalho, os auditores devem aplicar a metodologia e os procedimentos previstos no plano e no programa de auditoria, utilizando-se de testes para reunir as evidências necessárias à fundamentação dos trabalhos e para respaldar os achados e resultados apresentados, com vistas à emissão de opinião imparcial e segura sobre o objeto auditado.
Evidências são informações obtidas durante a auditoria e usadas para fundamentar os achados. O conjunto de achados irá respaldar as conclusões do trabalho.

A equipe deve esforçar-se para obter evidências de diferentes fontes e de diversas naturezas, porque isso fortalecerá as conclusões (ISSAI/Apêndice 3, 2004).

A equipe deve determinar a quantidade e o tipo de evidências necessárias para atender aos objetivos e ao plano de auditoria, de forma adequada. Para isso, é necessário que as evidências tenham alguns atributos. São eles (ISSAI/Apêndice 3, 2004):

a) validade - a evidência deve ser legítima, ou seja, baseada em informações precisas e confiáveis;

b) confiabilidade - garantia de que serão obtidos os mesmos resultados se a auditoria for repetida. Para obter evidências confiáveis, é importante considerar que: é conveniente usar diferentes fontes; é interessante usar diferentes abordagens; fontes externas, em geral, são mais confiáveis que internas; evidências documentais são mais confiáveis que orais; evidências obtidas por observação direta ou análise são mais confiáveis que aquelas obtidas indiretamente;

c) relevância - a evidência é relevante se for relacionada, de forma clara e lógica, aos critérios e objetivos da auditoria;
d) suficiência - a quantidade e qualidade das evidências obtidas devem persuadir o leitor de que os achados, conclusões, recomendações e determinações da auditoria estão bem fundamentados. A quantidade de evidências não substitui a falta dos outros atributos (validade, confiabilidade, relevância). Quanto maior a materialidade do objeto auditado e do risco de auditoria, maior será a necessidade de evidências robustas.

As evidências podem ser classificadas em quatro tipos (ISSAI/Apêndice 3, 2004):

a) física - observação de pessoas, locais ou eventos. Pode ser obtida por meio de fotografias, vídeos, mapas. Evidências físicas costumam causar grande impacto. A fotografia de uma situação insalubre ou insegura, por exemplo, pode ser mais convincente que uma longa descrição;
b) documental - é o tipo mais comum de evidência. Pode estar disponível em meio físico ou eletrônico. É obtida de informações já existentes, tais como ofícios, memorandos, correspondências, contratos, extratos, relatórios. É necessário avaliar a confiabilidade e a relevância dessas informações com relação aos objetivos da auditoria;

c) testemunhal - obtida por meio de entrevistas, grupos focais, questionários. Para que a informação testemunhal possa ser considerada evidência, e não apenas contextualização, é preciso corroborá-la, por meio de confirmação por escrito do entrevistado ou existência de múltiplas fontes que confirmem os fatos;

d) analítica - obtida por meio de análises, comparações e interpretações de dados e informações já existentes. Este trabalho pode envolver análise de taxas, padrões e tendências, normalmente por meio de processamento computacional. 

A equipe de auditoria deve avaliar se a falta de evidências apropriadas e suficientes deve-se a falha na metodologia ou a deficiências do objeto de auditoria, a exemplo de falhas dos controles internos ou problemas operacionais

e estruturais. No primeiro caso, pode ser necessário modificar a metodologia ou revisar o objetivo da auditoria e seu escopo. No segundo caso, os problemas identificados são achados de auditoria.
O auditor deve documentar e relatar as eventuais limitações impostas na extensão dos exames que o impossibilite de obter evidências apropriadas e suficientes. 
Os achados de auditoria decorrem da aplicação dos procedimentos de auditoria para responder às questões formuladas no programa ou na matriz de planejamento, mediante a comparação entre a situação encontrada e o que deveria ser encontrado (critério).
Os achados de auditoria devem ser apresentados indicando-se a situação encontrada, o critério de auditoria e, por decisão da equipe, as causas (se forem relevantes e se for possível identificá-las) e os efeitos.

O achado de auditoria deve atender, necessariamente, aos seguintes requisitos básicos:

- ser relevante; 

- estar fundamentado em evidências;
- ser apresentado de forma objetiva;

- respaldar as propostas de encaminhamento dele resultantes;

- apresentar consistência, de modo a mostrar-se convincente a quem não participou da auditoria;

Respeitadas as normas de cada EFS, durante a execução das auditorias de interesse da EFSUL, o auditor deve comunicar os achados de auditoria, verbalmente ou por escrito, aos gestores responsáveis, para a adoção tempestiva de medidas corretivas e apresentação de esclarecimentos quanto aos fatos constatados, que auxiliem na formação de sua opinião.

3500 – Procedimentos de Auditoria
Para obter evidências ou provas correspondentes, os auditores devem ter um profundo conhecimento das técnicas e procedimentos básicos de auditoria. As EFS devem assegurar-se de que os procedimentos empregados pelos auditores sejam suficientes para responder às questões de auditoria formuladas e para detectar, de maneira razoável, os achados relevantes.
Existem inúmeros procedimentos de auditoria estabelecidos pela técnica e consagrados pela experiência, que são aplicados caso a caso, atendendo às circunstâncias em que são recomendáveis e à especificidade de cada trabalho. Os procedimentos básicos que devem ser utilizados em qualquer auditoria são:
- exame documental – uma das técnicas mais utilizadas no âmbito do setor público, sendo muitas vezes, por falta de conhecimento daqueles que executam o trabalho, confundida com o próprio trabalho; no exame documental, a equipe deverá observar se as transações realizadas estão devidamente documentadas, se a documentação que respalda a operação contém indícios de inidoneidade, se a transação e a documentação suporte foram preparadas e aprovadas por pessoas responsáveis e se a operação realizada é adequada em função das atividades do órgão/entidade;
- inspeção física – constatação “in loco”, que deverá fornecer à equipe a certeza da existência, ou não, do objeto ou item verificado; 

- conferência de cálculos – objetiva a conferência das operações que envolvam cálculos; na aplicação da técnica, a equipe não deve se limitar a conferir os cálculos realizados por terceiros, fazendo-se necessária a efetivação de cálculos próprios, que serão comparados, ao final, com aqueles apresentados pelo auditado; 

- observação – consiste em olhar como um determinado processo ou procedimento está sendo executado por outros;

- entrevista – consiste na elaboração de perguntas objetivando a obtenção de respostas para quesitos previamente definidos;

- circularização – consiste na confirmação, junto a terceiros, de fatos alegados pela entidade; no planejamento dos trabalhos, a equipe deve considerar as partes externas que podem ser circularizadas e os objetivos de auditoria que poderão ser satisfeitos pela circularização;

- conciliações – objetiva verificar a compatibilidade entre o saldo das contas sintéticas com aqueles das contas analíticas, ou ainda o confronto dos registros mantidos pela entidade com elementos recebidos de fontes externas;

- análise de contas contábeis – objetiva examinar as transações que geraram lançamentos em determinada conta contábil; essa técnica parte dos lançamentos contábeis para a identificação dos fatos e documentos que o suportam; as contas são selecionadas em função do objetivo geral e da sensibilidade da equipe;

- revisão analítica – objetiva verificar o comportamento de valores significativos, mediante índices, quocientes, quantidades absolutas ou outros meios, com vistas à identificação de situações ou tendências atípicas. Na aplicação dos procedimentos de revisão analítica, o auditor deve considerar:

a) o objetivo dos procedimentos e o grau de confiabilidade dos resultados alcançáveis; 

b) a natureza do órgão/entidade e o conhecimento adquirido em auditorias anteriores; 

c) a disponibilidade de informações, sua relevância, confiabilidade e comparabilidade.

3600 - Documentação da Auditoria

Os exames de auditoria devem ser documentados em papéis de trabalho, preparados pelo auditor ou sob sua supervisão direta, e devidamente revisados pelo responsável e pelo supervisor do trabalho.
Os papéis de trabalho devem obedecer às técnicas de auditoria e registrar as informações obtidas e os exames, as análises e as avaliações efetuados, evidenciando as bases dos achados de auditoria, suas conclusões, opiniões e recomendações. Os papéis de trabalho são a base de sustentação do relatório de auditoria.
Os objetivos dos papéis de trabalho são:
- Registrar os procedimentos de trabalho realizados pelo auditor e seus resultados, demonstrando se foram executados conforme o planejado.

- Dar suporte necessário à opinião do auditor e respaldar o relatório de auditoria.

- Indicar o grau de confiança depositado no sistema de controles internos.
- Assegurar a qualidade dos exames.

- Facilitar a revisão e supervisão dos trabalhos executados, registrando que os trabalhos dos auditores menos experientes foram corretamente supervisionados pelo responsável pela execução dos trabalhos.

- Servir de fonte de informações para outros profissionais de controle externo que não participaram dos trabalhos e de guia para as auditorias externas subsequentes.
- Servir como base para a avaliação de desempenho dos auditores.

- Servir como provas por ocasião de processos administrativos e legais que envolvam os auditores.

Os papéis de trabalho devem registrar apenas as informações úteis e relevantes que fundamentem os achados de auditoria, as opiniões, conclusões e reomendações do auditor.
Respeitadas as normas de cada EFS, os papéis de trabalho das auditorias realizadas devem ser elaborados, organizados e arquivados de forma
sistemática, lógica e racional, seja em meio físico ou eletrônico.

Alguns atributos básicos devem ser observados na elaboração dos papéis de trabalho, independentemente do meio de sua preparação. Devem ser limpos, objetivos, concisos, claros, completos, exatos e conclusivos.
- Limpos: as evidências devem ser registradas sem rasuras ou emendas que possam prejudicar o seu correto entendimento e a sua credibilidade.

- Objetivos: as evidências devem ser registradas em correspondência direta ao objeto dos trabalhos, sem distorções, com imparcialidade e isenção, focando os fatos como constatados. Não devem registrar dúvidas, obscuridades ou incertezas que possam causar várias interpretações. Devem ainda ser de fácil entendimento, permitindo que qualquer pessoa prudente seja conduzida às mesmas conclusões a que chegou o profissional de auditoria governamental.

- Concisos: as informações devem ser registradas de forma precisa e de fácil entendimento, sem a necessidade de explicações adicionais e sem detalhes desnecessários, de forma breve, resumida, escrita em poucas palavras.

- Claros: as evidências devem ser registradas de forma lógica, cronológica, bem ordenada e que possibilitem um claro entendimento.
- Completos: devem incluir todos os dados e informações suficientes, relevantes, materiais, fidedignos, úteis ou necessários. As evidências devem ser descritas de forma completa e acabada, sem faltar conteúdo e significado.

- Exatos: as evidências devem possuir informações precisas e detalhadas, além de cálculos matemáticos corretos, sem erros ou omissões.

- Conclusivos: as informações registradas devem permitir a formação de opinião sobre os trabalhos realizados.
- Devem incluir as conclusões obtidas nos exames de cada área auditada, guardando conformidade com os princípios básicos que norteiam cada uma delas.

- Devem evidenciar os procedimentos de auditoria adotados, na sua extensão e profundidade. 

- Não devem incluir dados e informações desnecessários à emissão da opinião ou aos comentários do auditor.
O auditor não tem quaisquer responsabilidades sobre o conteúdo das informações e/ou documentos fornecidos  pelos  órgãos  e entidades auditados  e que  sejam comprobatórios das conclusões da auditoria. A preparação de tais elementos é de responsabilidade exclusiva dos entes auditados. Todavia, o auditor é responsável por verificar a adequação dessas peças.
NA 4000 – NORMAS DE COMUNICAÇÃO DE RESULTADOS

Ao final de cada auditoria, o auditor deve avaliar as evidências e provas obtidas e, quando obtém segurança razoável quanto à adequação das evidências, deve elaborar um relatório de auditoria no qual apresenta os achados, as conclusões e as recomendações resultantes da auditoria.
Para efeito destas normas, entende-se por relatório de auditoria o instrumento formal e técnico por intermédio do qual o auditor comunica aos leitores: o objetivo e as questões de auditoria; a metodologia utilizada; os achados de auditoria; as conclusões; e as eventuais recomendações.
A NA 4000 trata dos diferentes tipos e formas de relatório de auditoria da EFSUL e dos requisitos de qualidade, no sentido de que os resultados das auditorias sejam devidamente comunicados aos clientes e usuários dos trabalhos. 
4100 – Requisitos do relatório          
Os relatórios de auditoria devem considerar os esclarecimentos e o ponto de vista dos gestores da entidade auditada e devem ser claros, concisos, construtivos, exatos, tempestivos, objetivos e conter informações relevantes. 

- claros: os relatórios devem ser elaborados tendo em conta o leitor. Os textos produzidos devem ser de fácil compreensão e evitar a erudição, o preciosismo, o jargão e a ambiguidade.

- concisos: os relatórios devem focar os aspectos essenciais, de forma precisa e de fácil entendimento por todos, e evitar detalhes desnecessários.
- construtivos: os relatórios devem ajudar os gestores a resolver os problemas ou a preveni-los no futuro. Não se deve utilizar expressões duras, ofensivas, adjetivadas, comentários desnecessários, inoportunos e depreciativos. 
- exatos: os relatórios devem apresentar as necessárias evidências para sustentar seus achados, conclusões e propostas, procurando não deixar espaço para contra-argumentações. A exatidão é necessária para assegurar ao leitor que o que foi relatado é fidedigno e confiável. 
- tempestivos: os relatórios têm mais impacto quando são apresentados oportunamente e sem atrasos indevidos.  Deve-se cumprir o prazo previsto para a elaboração do relatório, sem comprometer a qualidade.

- objetivos: os relatórios devem ser apresentados de forma equilibrada em termos de conteúdo e tom. A credibilidade de um relatório é reforçada quando as evidências são apresentadas de forma imparcial. A comunicação deve ser justa e não enganosa, resguardando-se contra a tendência de exagerar deficiências. 

- conter informações relevantes: os relatórios devem expor apenas aquilo que tem importância dentro do contexto e que deve ser levado em consideração. Não discorrer sobre ocorrências que não resultem em conclusões.

4200 - Tipos de relatórios 

Os relatórios de auditoria podem ser subdivididos quanto ao escopo e quanto à forma de execução. 
Quanto ao escopo das auditorias

Relatório de auditoria de conformidade: resultado de uma auditoria de conformidade, que contém os achados, análises, opiniões e recomendações do auditor acerca da legalidade e da legitimidade dos atos de gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial de órgãos, entidades, programas e projetos auditados.
Relatório de auditoria operacional: resultado de uma auditoria operacional, onde o auditor apresenta a sua avaliação acerca da economia, eficiência e eficácia dos órgãos, entidades, programas e projetos auditados, bem como da efetividade das ações governamentais auditadas.
Relatório de auditoria especial: relato de trabalhos executados pelos auditores, acerca de fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, para atender solicitação de uma autoridade competente no âmbito do bloco regional.

Quanto à forma de execução das auditorias:

Relatório individual: relatório produzido por uma EFS, de forma individual, em assuntos de interesse da EFSUL.
Relatório conjunto: relatório produzido de forma conjunta por auditores de mais de uma EFS-membro da EFSUL.
Relatório único: relatório elaborado pela Secretaria-Executiva da EFSUL, ou por uma EFS-membro, a partir da consolidação das auditorias realizadas e informações levantadas e fornecidas pelas EFS executoras.
A elaboração de relatórios sobre auditorias efetuadas conjuntamente por duas ou mais EFS pode apresentar dificuldades específicas. É conveniente chegar a acordo, numa fase de planejamento, sobre o procedimento de elaboração de um relatório, entre as EFS intervenientes, e controlar o processo cuidadosamente na fase de elaboração do relatório de modo que os problemas possam ser rapidamente resolvidos.

O procedimento de elaboração de um relatório conjunto deverá cobrir e considerar, dentre outros, os seguintes pontos: 

- o cronograma relativo à elaboração do relatório;

- as responsabilidades precisas de cada EFS para a redação dos relatórios;

- a língua em que os relatórios vão ser redigidos e disposições sobre a tradução;

- a forma de aprovação do relatório no âmbito de cada EFS participante.
Os relatórios únicos elaborados pela Secretaria-Executiva somente devem ser divulgados após revisão e aprovação por cada EFS participante. 

4300 – Conteúdo dos relatórios 
 

Os relatórios de auditoria podem variar de forma e conteúdo, conforme a natureza e escopo dos trabalhos e a forma de execução das auditorias. Contudo, respeitadas as normas específicas de cada EFS, os relatórios devem conter, no mínimo, os seguintes aspectos:

- o título do relatório; 
- a assinatura e a data;
- o objetivo e a extensão dos trabalhos;

- a conformidade dos trabalhos com as normas de auditoria;

- a metodologia adotada;

- os principais procedimentos de auditoria aplicados e sua extensão;

- eventuais limitações ao alcance dos procedimentos de auditoria;

- a descrição dos achados de auditoria e as evidências encontradas; e
- as conclusões e as recomendações resultantes dos fatos constatados.

4400 – Acompanhamento das auditorias e recomendações
Quando os trabalhos de auditoria realizados no interesse da EFSUL são concluídos e comunicados através de um relatório, a EFSUL deve informar, a quem de direito, em que consistiram os exames e avaliações realizados, os achados de auditoria, a opinião e as recomendações da auditoria.
A EFSUL, por meio de suas EFS-membro, deve proceder a um acompanhamento rigoroso das ações corretivas recomendadas ou determinadas nos relatórios de auditoria e que podem ser descritas em um plano de ação a ser implementado pelo auditado.
Para que os trabalhos de auditoria obtenham resultados práticos, é necessário que os entes envolvidos sejam acionados e se disponham a estudar e eliminar as deficiências apontadas pela auditoria. Cabe, portanto, ao ente auditado esclarecer e justificar as falhas e irregularidades observadas e implementar as recomendações e/ou determinações da auditoria, e à EFSUL promover o acompanhamento do cumprimento de suas recomendações.
Por meio dos acompanhamentos, é possível avaliar a qualidade das auditorias e identificar oportunidades de aperfeiçoamento, de aprendizado e de quantificação de benefícios. Além de subsidiar o processo de seleção de novos objetos de auditoria, as informações apuradas nos acompanhamentos são usadas para calcular o percentual de implementação de recomendações e/ou determinações e a relação custo/benefício das auditorias, indicadores de efetividade da atuação das EFS e da EFSUL.

O acompanhamento das recomendações e/ou determinações e das providências decorrentes do relatório de auditoria completa o ciclo dos trabalhos de uma auditoria realizada no interesse da EFSUL.
APÊNDICE

MATRIZ DE PLANEJAMENTO

OBJETIVO: Enunciar de forma clara e resumida o objetivo da auditoria.

	QUESTÕES DE AUDITORIA
	INFORMAÇÕES REQUERIDAS
	FONTES DE INFORMAÇÃO
	PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA
	LIMITAÇÕES
	O QUE A ANÁLISE VAI PERMITIR DIZER

	Apresentar, em forma de perguntas, os diferentes aspectos que compõem o escopo da auditoria e que devem ser investigados com vistas à satisfação do objetivo.
	Identificar as informações necessárias para responder à questão de auditoria.


	Identificar as fontes de cada item de informação. Estas fontes estão relacionadas com as técnicas de auditoria empregadas.
	Especificar as técnicas e os procedimentos que serão utilizados para obtenção e tratamento das informações.
	Especificar as limitações relativas:

- às técnicas e aos procedimentos adotadas;

- às fontes das informações;

- às condições operacionais de realização do trabalho.
	Esclarecer precisamente que conclusões ou resultados podem ser alcançados a partir da estratégia metodológica adotada.

	Q1
	
	
	
	
	

	Q2
	
	
	
	
	

	Qn
	
	
	
	
	


Equipe de Auditoria:





Supervisor:

Nome e matrícula





Nome e matrícula

Instruções de preenchimento:

Embora os elementos da matriz de planejamento sejam apresentados sequencialmente, a definição das questões de auditoria, a escolha das estratégias metodológicas apropriadas, assim como os resultados a que se quer chegar com a análise proposta (o que a análise vai permitir dizer) acontecem simultaneamente, confrontando-se essas informações de maneira a assegurar a consistência lógica do projeto de auditoria.
A Matriz de Planejamento deve ser preenchida ao final da fase de planejamento, com base nas informações levantadas.

O primeiro passo é a própria delimitação do objetivo da auditoria. Nem sempre o objetivo está claramente definido na deliberação que originou a auditoria. A discussão orientada pela matriz possibilita uma equalização do entendimento do objetivo por toda a equipe.

O próximo passo é o detalhamento do objetivo da auditoria em questões a serem respondidas (primeiro campo da matriz), ao mesmo tempo em que se discute onde se quer chegar com os questionamentos (campo “o que a análise vai permitir dizer”). Em outras palavras, é preciso definir onde se quer chegar para se determinar o caminho a ser seguido. As Questões de Auditoria devem ser elaboradas de forma a estabelecer com clareza o foco da investigação e os limites e dimensões que devem ser observados durante a execução dos trabalhos. Devem, pois, ser elaboradas questões que enfoquem os principais aspectos do objetivo pretendido.

Em seguida, procede-se à explicitação das informações necessárias, das fontes dessas informações, de como buscá-las (utilizando quais técnicas), e de quais as limitações com que a abordagem adotada se defronta. A cada um desses elementos necessários à resolução das questões de auditoria corresponde uma coluna na matriz de planejamento. O preenchimento dessas colunas permitirá concluir se as questões de auditoria têm condição de serem respondidas, ou seja, se, a princípio, há informações suficientes e disponíveis, se a equipe domina as técnicas de auditoria para coleta e tratamento dessas informações e se as limitações são contornáveis.

Finalmente, a equipe deve revisar toda a matriz, verificando se há coerência lógica entre o objetivo e as questões e entre as questões e as possíveis conclusões, levando em conta as limitações previstas.

GLOSSÁRIO

Achado - Qualquer fato significativo, digno de relato pelo auditor, constituído de quatro atributos: situação encontrada, critério, causa e efeito. Decorre da comparação da situação encontrada com o critério e deve ser devidamente comprovado por evidências juntadas ao relatório. O achado pode ser negativo (quando revela impropriedade ou irregularidade) ou positivo (quando aponta boas práticas de gestão).

Auditoria de conformidade – Tipo de auditoria utilizado pela EFSUL para examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial. 

Auditoria operacional – Tipo de auditoria utilizado pela EFSUL para avaliar a economia, eficiência e eficácia dos órgãos, entidades, programas e projetos, bem como da efetividade das ações governamentais auditadas.
Auditoria especial – Tipo de auditoria utilizado pela EFSUL, com o objetivo de examinar fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, para atender a solicitação de uma autoridade competente no âmbito do bloco regional.

Benefício do controle – Toda economia, ganho ou melhoria decorrente da atuação da EFSUL e das EFS membro, bem como a expectativa de controle gerada pelas ações da entidade.
Causas do achado – Atos; fatos; comportamentos; omissões ou vulnerabilidades, deficiências ou inexistência de controles internos que contribuíram significativamente para a divergência entre a situação encontrada e o critério. As causas do achado negativo conduzem a equipe a identificar os responsáveis pelo ocorrido.

Coordenador - Membro da equipe a quem compete, por força de designação expressa na Portaria de Fiscalização, liderar a equipe e representá-la perante o fiscalizado.

Controles Internos – Conjunto de atividades, planos, métodos e procedimentos interligados utilizados com vistas a assegurar que os objetivos dos órgãos e entidades sejam alcançados, de forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, até a consecução dos objetivos fixados pelo Poder Público. 

Critério - Legislação, norma, jurisprudência, entendimento doutrinário ou ainda, no caso de auditorias operacionais, referenciais aceitos e/ou tecnicamente validados para o objeto sob análise, como padrões e boas práticas, que a equipe compara com a situação encontrada. Reflete como deveria ser a gestão.

Custo da fiscalização - Soma dos recursos despendidos na fiscalização, incluindo a remuneração bruta da equipe em todas as fases da auditoria, as diárias e passagens, as indenizações e restituições, os suprimentos de fundos e outras despesas de qualquer ordem. 

Economia - Consiste em reduzir ao mínimo o custo dos recursos utilizados para desempenhar uma atividade a um nível de qualidade apropriado.
Efeitos do achado - Consequências para o órgão/entidade, para o erário ou para a sociedade, resultantes da divergência entre a situação encontrada e o critério. Os efeitos do achado indicam a sua gravidade ou ainda eventuais benefícios no caso de achados positivos. São subdivididos em duas classes: os efeitos reais, ou seja, aqueles efetivamente verificados, e os efeitos potenciais (riscos), aqueles que podem ou não se concretizar. 

Eficácia – A consecução dos objetivos, e a relação entre os resultados pretendidos e os resultados alcançados.
Eficiência - Relação entre o produto — expresso em termos de bens, serviços e outros benefícios — e os recursos utilizados para produzi-lo. 

Entidade Fiscalizadora Superior (EFS) - Órgão público de um Estado que, qualquer que seja a sua denominação ou a forma em que seja constituído ou organizado, exerce, em virtude da lei, a suprema função de auditoria pública desse Estado. AS EFS que compõem a EFSUL são: 
a) Auditoria Geral da Nação Argentina;

b) Tribunal de Contas da União da República Federativa do Brasil;

c) Controladoria Geral da República do Paraguai;

d) Tribunal de Contas da República Oriental do Uruguai;

e) Controladoria Geral do Estado Plurinacional da Bolívia;

f) Controladoria Geral da República do Chile; e 
g) Controladoria Geral da República Bolivariana da Venezuela. 

Elaboração do relatório - Fase da auditoria na qual a equipe escreve o relatório, com base nos papéis de trabalho utilizados, obtidos e desenvolvidos nas fases anteriores.

Esclarecimentos dos responsáveis – Justificativas apresentadas por escrito, como resposta às comunicações da auditoria, pelos responsáveis do órgão/entidade acerca dos indícios investigados pela equipe e/ou dos achados de auditoria.

Escopo da auditoria – Profundidade e amplitude do trabalho para alcançar o objetivo da auditoria. É definido em função do tempo e dos recursos humanos e materiais disponíveis.
Evidências – Informações obtidas durante a auditoria no intuito de documentar os achados e de respaldar as opiniões e conclusões da equipe, podendo ser classificadas como físicas, testemunhais, documentais e analíticas. 
Execução - Fase da fiscalização na qual a equipe utiliza as fontes de informação e aplica os procedimentos previstos na fase de Planejamento em busca de evidências para fundamentar as conclusões.

Materialidade - Volume de recursos envolvidos. O critério de materialidade indica que o processo de seleção deve levar em consideração os valores envolvidos no objeto de auditoria, pois a auditoria deve produzir benefícios significativos. Nem sempre benefícios das auditorias operacionais são financeiros,

mas o aperfeiçoamento de processos em objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar economia ou eliminar desperdícios.
Matriz de Planejamento - Documento que organiza e sistematiza o planejamento do trabalho. No caso de auditorias de conformidade, relaciona, a partir do enunciado do objetivo da fiscalização, as diversas questões de auditoria e, para responder a cada uma, quais as informações requeridas, as fontes de informações, os procedimentos e os possíveis achados, além da indicação do membro da equipe responsável pela execução do procedimento, do período em que os procedimentos deverão ser aplicados e da estimativa de custo da fiscalização (vide Apêndice).

Objetivo da auditoria - Declaração precisa daquilo que a fiscalização pretende realizar e/ou da questão fundamental que deverá ser esclarecida.

Objeto – Documento, projeto, programa, processo ou sistema no qual o procedimento será aplicado e, porventura, o achado será constatado. Exemplos de objetos: contrato, base de dados, ata, edital, ficha financeira, processo licitatório, orçamento.

Objeto de auditoria - Programa, atividade, projeto, processo ou sistema sujeito à auditoria.

Órgão/entidade auditado - Pessoa jurídica de direito público ou privado, nacional ou supranacional, sujeita à auditoria da EFSUL ou das suas EFS-membro, em cujas dependências ou área de atuação desenvolve-se a auditoria.

Normas de auditoria - Regras que devem ser observadas em relação ao planejamento, aos procedimentos e técnicas a serem utilizados na execução da auditoria, ao relatório e à qualidade da auditoria.

Papéis de trabalho – Documentação que constitui o suporte de todo o trabalho desenvolvido pelo auditor, contendo o registro de todas as informações utilizadas, das verificações a que procedeu e das conclusões a que chegou, independentemente da forma, do meio físico ou das características. Consideram-se papéis de trabalho, entre outros, planilhas, formulários, questionários preenchidos, fotografias, arquivos de dados, de vídeo ou de áudio, ofícios, memorandos, portarias, cópias de contratos ou termos de convênio, matriz de planejamento. 

Planejamento - O planejamento é a função administrativa que determina antecipadamente quais são os objetivos que devem ser atingidos e como se deve fazer para alcançá-los. O planejamento define onde se pretende chegar, o que deve ser feito, quando, como e em que sequência. É uma etapa fundamental para o sucesso da fiscalização, sendo imprescindível que seja alocado o tempo adequado para sua realização. A tentativa de abreviar o tempo destinado ao planejamento muitas vezes redunda em problemas na execução da auditoria, que poderão provocar um acréscimo no tempo total de realização do trabalho, além de repercussões negativas em sua qualidade. 

Nas auditorias de conformidades, a elaboração do programa de auditoria composto pela Matriz de Planejamento é o objetivo final da fase de planejamento.

Plano de ação - Documento elaborado pelo gestor do órgão/entidade fiscalizado que explicita as medidas que serão tomadas para fins de cumprimento das deliberações, os responsáveis pelas medidas e os prazos para implementação. 

Plano de auditoria - Plano ou estratégia global de auditoria que descreva o objetivo e o escopo da auditoria, as principais questões que precisam ser investigadas e respondidas, a natureza das evidências a serem obtidas, os métodos utilizados para sua obtenção e a base da sua avaliação. O plano de auditoria deve também incluir um cronograma de execução dos trabalhos e de elaboração do relatório da auditoria, bem como um orçamento do custo da auditoria. O plano de auditoria deve ser elaborado de forma sucinta e aprovado pelo gerente supervisor da auditoria no âmbito da EFS e pela Secretaria Executiva da EFSUL.

Procedimentos – Itens de verificação, a serem executados durante a auditoria para a consecução do seu objetivo. Devem, na medida do possível, ser detalhados em tarefas descritas de forma clara, de modo a não gerar dúvidas ao executor e esclarecendo os aspectos a serem abordados, bem como expressando as técnicas a serem utilizadas. 

Programa de auditoria – Documento ou roteiro de auditoria que define a natureza, a extensão e a época dos procedimentos de auditoria previstos para implementar o plano global de auditoria. O programa de auditoria deve focar todos os objetivos previstos para a auditoria e os riscos significativos que foram identificados e ser aprovado pelo gerente supervisor da auditoria no âmbito da EFS e pela Secretaria Executiva da EFSUL, antes do início dos testes de auditoria. O programa de auditoria constitui uma base que permite informar a equipe de auditoria acerca da forma como a auditoria deve ser executada e um meio que permite ao gerente de auditoria ou diretor gerirem e controlarem a auditoria. Consequentemente, deve ser suficientemente pormenorizado para atingir esses objetivos.

Questões de auditoria - Aspectos que compõem o escopo da fiscalização e que devem ser investigados com vistas à satisfação do objetivo. São detalhadas na Matriz de Planejamento.

Relatório - Relatório é o instrumento formal e técnico por intermédio do qual a equipe de auditoria comunica aos leitores: o objetivo e as questões de auditoria; a metodologia utilizada; os achados de auditoria; as conclusões; e a proposta de encaminhamento. Contém a opinião escrita e outras observações do auditor sobre um determinado objeto auditado. Os relatórios de auditoria da EFSUL podem ser classificados da seguinte forma: relatórios de auditoria de conformidade, de auditoria operacional e de auditoria especial; e relatório individual, relatório conjunto e relatório único.
Relevância – Importância econômica e social de um objeto de auditoria. O critério de relevância indica que as auditorias selecionadas devem procurar responder questões de interesse da sociedade, que estão em debate público e são valorizadas. Os seguintes meios podem ser usados para aferir a relevância do possível objeto de auditoria:

a) opinião de parlamentares, de técnicos das casas legislativas ou de institutos de pesquisa, de figuras proeminentes de diversos setores da sociedade;

b) declarações de prioridades nos planos e orçamentos públicos como o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a mensagem do Executivo que encaminha o orçamento ao Legislativo, os planos setoriais, a manifestação pública de priorização pelo governo;

c) relatos reiterados de desperdícios, erros, desobediência a procedimentos;

d) presença na mídia.

Risco - Possibilidade de algo acontecer e ter impacto nos objetivos, sendo medido em termos de consequências e probabilidades. 
Significância – Conceito que engloba os atributos de relevância, materialidade e risco. 

Situação encontrada - Situação existente, identificada e documentada durante a fase de execução da auditoria. Deve contemplar o período de ocorrência do achado.

Supervisão da auditoria - Requisito essencial na fiscalização que implica orientação e controle para que se estabeleçam os procedimentos e técnicas a serem utilizados. As auditorias devem ser supervisionadas para garantir que os objetivos sejam alcançados, assegurar a qualidade e desenvolver e capacitar os auditores.

Supervisor - Diretor técnico ou titular de Unidade Técnica ou ainda seus respectivos substitutos legais, a quem compete realizar a supervisão da fiscalização. 

Técnicas – Formas ou maneiras utilizadas na aplicação dos procedimentos com vistas à obtenção de diferentes tipos de evidências ou ao tratamento de informações. As técnicas mais usualmente utilizadas são: o exame documental, a inspeção física, a observação, a entrevista, a circularização, a conciliação, a análise de contas contábeis e a 
revisão analítica.
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